
 

Ano XVIII – Edição Nº 2.080 – Terça-feira, 14 de novembro de 2023 
 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES   |   Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php   |   Página | 1  

SUMÁRIO 
 
PODER EXECUTIVO. ............................................................................. 1 

GABINETE DO PREFEITO ............................................................... 1 
PORTARIA Nº 143/2023 .................................................................... 1 

PODER LEGISLATIVO ........................................................................... 1 
Sem matéria para esta edição. .......................................................... 1 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO ..................................................................... 1 
Sem matéria para esta edição. .......................................................... 1 

EXPEDIENTE .......................................................................................... 1 
 

PODER EXECUTIVO. 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 143/2023 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes/RN, Carlos Augusto de Paiva, usando 
das atribuições que lhe confere o Art. 69, inciso VI da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 35, do Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos Municipais de Luís Gomes, Lei 52/99, que aduz 
sobre a exoneração de cargo efetivo por motivo de Óbito; 
 
    
RESOLVE 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir desta data, por motivo de Óbito, o servidor 
FRANCISCO EVALDO DA SILVA, Mat. 200292-8 portador do CPF nº 

778.992.534-20 e RG nº 755818- SSP/RN do cargo, efetivo de Educador 
em Saúde, lotado na Secretaria Municipal Saúde de Luís Gomes/RN. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 06 de novembro de 2023. 
 
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN 
Gabinete do Prefeito, em 06 de novembro de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
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